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LElI COMPLEMENTAR N.° 451/2002.

Autor: Poder Executivo.
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Altera o perimetro urbano da Cidade de Maringd-

LEL COMPLEMENTAR:

Les s N e

Art. 1.% Fica alterado o artigo 7.° da Lei Complementar n. 34012000, passando
seu Anexo | a ter a seguinte redacao:
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MEMORIAL DESCRITIVG DO PERIMETRQ URBANO DA CIDADE DE MARINGA

. “partindo da nascenta do Ribeirac Pinglim, segue a Jusante por aste

ribairda até a foz do Corrego Clebpatra; segue a montante pelo referido

corrago até a divisa dos lotes 55 e 56; segue por essa divisa até a Estrada

Carlos Corréa Borges; desse ponto deflete a esquerda, seguindo por essa

estrada até a divisa dos lotes §3-B a 53-C; segue por ¢55a divisa até o

k. Corrego ltuperd; segque jusante por 8556 cérrego até a sua foz; dasse
ponto segue a jusante pelo Carrego Jumbo até a divisa dos lotes AT-A e 47

B: segue por assa divisa até a Estrada Siao Joséd; dasse ponto deflete a

direita, seguindo pela referida estrada até a divisa dos lotes 45 & 46, segue

por essa divisa até o Carrego Borba Gato; segue a maontante pelo referido

cormego até a foz do Cérrego Iltatuba; segue a montante pelo referido

cérrego até a divisa dos lotes 32-M ¢ 32-8; segue por essa divisa até

confrontar com a divisa dus lotes 199 e 200: segua por essa dlvisa até a

. nascente do Ribeirdc Floriano; segue a jusante pelo referido ribelrdo até &
I divisa dos loteg,210-B e 210-C; segue por essa divisa até a Estrada
Tatupeba; desse ponto deflete i direita, sequinde pela referida estrada até a

divisa dos lotes 211-A e 211-B; segue por essa divisa até o Corrego

Tatupeba; segue a momtante pelo referido carrego até a sua nascanta,

desse ponto segue pela divisa dos lotes 211 e 212 até a dlvisa dos lotes 211

e 40-A; segue por essa divisa até o terrenc do Aeroporto; desse ponto

deflste 4 esquerda @ segue contornando a divisa do terrenc do Agroporto

em sentido horarlo até a divisa dos lotes 9-A e 9-D; segue por e3sa divisa

até o Ribeiriio Palgandu; segua a montante pelo referido ribeirdo até a

divisa intermuniclipal Maringa-Paigandu; segue por ssa divisa até a estrada

velha Maringa-Paigandu; dessa ponto deflete a direita @ segue até a divisa

dos lotes 63-D 2 B3-F; sagus por essa divisa até o Ribsirdo Bandeirantes do

Sul; segue a montante pelo referido ribeirio até a foz de Cérrego Birigli;

3 segue a montants pelo referido corrego até a divisa dos lotes 139 e 142;
segue por essa divisa até a divisa dos lotes 139 ¢ 140; segua por essa

divisa até a estrada velha Maring4-Paranavai; desse ponta deflete & direita,
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seguindo pela referida estrada ate a divisa dos lotes 53-A e 36; segue por
assa divisa @ continua pela divisa dos Iotes 68 e 69 com o lote 53-A até 0
. Cérrego Ibipltanga; segue a jusante pelo referido corrego até a sua foz,
- sequa a jusante pelo Rlbeirao Maringa até a divisa dos lotes 117-A 1M7-B;
sague por essa divlsa até a Estrada Mandacaru; desse ponto deflete a
direita & segue pela referida estrada até a divisa dos lotes 119A-1 & 119-B;
i seque por essa divisa até o Cérrego Mandacanl; segue a jusante pelo
| referido corego até a divisa dos lotes 147 o 146-A; seque por es53a divisa
até a Estrada Miosétis & continua pela divisa dos lotes 148-P o 149 até o
Corrego Miosétls; segue a montante pelo referldo ¢érrege até a divisa dos
lotes 157-A e 158; segue por essa divisa & continua atraveés da divisa dos
lotes 157-A & 169 até a Rodovia PR-317; desse ponto deflete a esquerda e
k segue pela referida rodovla até a divisa dos lotes 16A-1 & 16A-2; segus por
: essa divisa até o Corrego lsalto; segue a jusants peto referido corrego ata a
divisa dos lotes 13-A ¢ 13-B; segue por 8553 divisa até a Estrada 3ao
Miguet; desse ponto deflete a direita @ segue pela referida astrada até a
divisa dos lotes 10 s 10-C; segue por essa divisa até o Ribeiric
Morangueiro; segue a montants pelo referido ribeirdo até a divisa dos [otes
78-A ¢ T9: seque por essa divisa até a Estrada Guaiapd; desse ponto deflete
a direita, seguindc pela referida gstrada até o seu cruzamento com a
Estrada Zatina; segus por essa sstrada confrontando com o lote 266 até o
lote 2656-E: desse ponto segue psla divisa dos lotes 265-E e 266 até o
Corrago Guaiapd; segue a montante pelo referido corrego até a divisa
intermunicipal Maringa-Sarandi, prosseguindo por es5%a divisa até a
nascente do Ribeirdo Pingilim, ponto de partida da presente descri¢ao.”

Art. 2.° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 3.2 Revogam-se as disposighes em caontrario.

Pago ﬁﬂunicipal, 23 de dezembre de 2002,






